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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DAASSEMBLEIA LEGI~~~~""""~.-.J

Com amparo no artigo 42, § 1°, da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a Vossas
Excelências que vetei totalmente o Projeto de Lei de iniciativa dessa augusta Assembleia Legislativa, que
"Institui o Plano Estadual de Combate ao Suicídio no âmbito do Estado de Rondônia.", encaminhado a este
Executivo com a Mensagem n° 080/2017-ALE, de 29 de março de 2017.

Senhores Deputados, a presente propositura legislativa autoriza o Poder Executivo a implementar
política pública relacionada à Saúde, porém, interfere na organização administrativa do Poder Executivo,
especificamente na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, configurando o vício formal de iniciativa.

Neste diapasão, conforme a natureza da matéria tratada, a iniciativa para a propositura do Projeto de
Lei pertence ao Poder Executivo haja vista que as suas disposições emanam obrigações que afetam a
organização e o funcionamento da Administração Estadual, inclusive criando despesas financeiras.

Nobres Parlamentares, o ponto central da questão cinge-se no fato de que a criação do indigitado
Plano, nos termos propostos, impõe, em quase todos os dispositivos do Projeto aprovado, obrigações à
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, órgão sabidamente integrante da estrutura do Poder Executivo.

Deste modo, a norma atacada fere flagrantemente o Princípio da Separação dos Poderes tutelado no
artigo 2°, da Constituição Federal, como também na Constituição Estadual, no artigo 7°, na medida em que
compete privativamente ao Poder Executivo iniciar o processo legislativo das matérias pertinentes à
organização administrativa e orçamentária, serviços públicos e pessoa da administração, caracterizando a
inconstitucionalidade formal do Projeto.

Além do mais, conforme se depreende do artigo 39, § 1°, inciso lI, alínea "d", da Constituição
Estadual, as leis dedicadas às matérias relativas à criação, estruturação e atribuição das Secretarias de
Estado e Órgãos do Poder Executivo são de iniciativa privativa do Governador do Estado, assim como as
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leis que estabelecem os orçamentos anuais, nos termos do artigo 165, inciso III, da Constituição Federal.

Assim, é o disposto no artigo 40, inciso I, da Constituição Estadual que veda o aumento de despesa
em projeto de iniciativa exclusiva do Governador do Estado, bem como no artigo 167, da Constituição
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Art. 167. São vedados:
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J/' /' ... I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
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..wse~r~vid:;Lo~r(~no'.-::m::-::e~le:::gt'í••;;J~\) 11 - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos
orçamentários ou adicionais;

Noutro ponto, destaco que o Supremo Tribunal Federal tem advertido que as diretrizes inscritas na
Constituição da República, que regem, em seus aspectos essenciais, o processo de formação das leis
impõem-se à compulsória observância dos Estados-Membros da Federação, inclusive no que se refere à
cláusula de iniciativa, consideradas as hipóteses taxativas consubstanciadas no artigo61, da Constituição
Federal (RTJ 174/75, RTJ 178/621, RTJ 185/408-409, ADI 1.060-MC/RS, ADI 1.729-MC/RN).
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Logo, a usurpação do poder de instauração do processo legislativo em matéria constitucionalmente
reservada à iniciativa de outros Órgãos e Agentes Estatais configura transgressão ao texto da Constituição
da República, estab:lecendo-se em inconstitucionalidade formal.

Ainda, saliento que a exigência de consignação de dotação orçamentária suficiente para a execução
da Lei remete também à matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, de acordo com o estabelecido
no artigo 134, da Constituição do Estado.

Nesta perspectiva é o seguinte julgado do Supremo Tribunal Federal:

Ação Direta de lnconstitucionalidade. 2. Lei do Estado do Rio Grande do Sul. Instituição do Pólo
Estadual da Música Erudita. 3. Estrutura e atribuições de órgãos e Secretarias da Administração
Pública. 4. Matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. 5. Precedentes. 6. Exigência
de consignação de dotação orçamentária para execução da lei. 7. Matéria de iniciativa do
Poder Executivo. 8. Ação julgada procedente. (STF - AD!: 3178 AP, Relator: Min. Gilmar Mendes,
Data de Julgamento: 27109/2006, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 02-03-2007 PP-00025
EMENT VOL-02266-01 PP-00091 LEXSTF v. 29, n. 341,2007, p. 35-43) (grifei)

Ressalto, também, que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica quanto à
inconstitucionalidade de lei meramente autorizativa, a qual limita-se a autorizar o Poder Executivo a
executar atos já concedidos pela Constituição, caracterizando-se em inobservância ao Princípio da
Legalidade, vez que não se pode assegurar ao Executivo por meio de Lei função já constitucionalmente
conferida.

Ante o exposto, o Autógrafo de Lei apresenta vício de iniciativa, além de afrontar o Princípio da
Separação dos Poderes, bem como gera despesa orçamentária impondo-se o veto total.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com a
pronta aprovação do mencionado veto total, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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